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RE OLUÇÀO Nº 119 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014 

Altera o caput do art. 71 do Regi
mento Interno da Câmara Munici
pal de ão Domingos do Norte. 

A Càmara Municipal de ão Domingos do Norte. Estado do Espírito anta. 
no u o de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1° O caput do art. 71 do Regimento 1 nterno da Câmara Municipal de 
São Domingos do Norte, passa a vigorar com a seguinte redação: 

··Art. 71. As sessões ordinárias serão realizadas nas segundas e nas últimas 
segundas-feiras do mês, com início às 16:30 (dezesseis horas e trinta minutos), duração de 
04 (quatro) horas, e intervalo de 1 O (dez) minutos entre o término do Expediente e o início 
da Ordem do Dia··. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. revogando
SI! as dispo ições cm contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de ão Domingos do Norte. 
ão Domingos do Norte - E . 04 de setembro de 2014. 
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